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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Regimento do Conselho de Estado n.o 1/2001

Primeira alteração ao Regimento do Conselho de
Estado, publicado no Diário da República, n.o 261, de
10 de Novembro de 1984, aprovada por unanimidade
em reunião de 1 de Março de 2001 daquele órgão, nos
termos do artigo 144.o da Constituição da República
e da alínea g) do n.o 1 do artigo 3.o do mesmo Regimento:

«Artigo 13.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — As actas do Conselho de Estado não podem ser

consultadas nem divulgadas, durante um período de 30
anos a contar do final do mandato presidencial em que
se realizaram as reuniões a que respeitam.

5 — Ficam ressalvadas a consulta e divulgação das
actas, no todo em parte, em casos excepcionais por deci-
são do Presidente da República.

6 — Após o referido período de 30 anos, a consulta
e a divulgação das actas podem ser efectuadas por soli-
citação dirigida ao Presidente da República.

7 — A consulta ou divulgação das actas, nos termos
dos números anteriores, será sempre assegurada pelo
secretário do Conselho de Estado e pelos serviços da
Presidência da República.»

Assinado, no Palácio de Belém, em 1 de Março
de 2001.

Publique-se, nos termos do artigo 18.o do Regimento
do Conselho de Estado.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 143/2001
de 26 de Abril

O Decreto-Lei n.o 272/87, de 3 de Julho, introduziu
no ordenamento jurídico português uma regulamenta-
ção inovadora com vista à protecção do consumidor em
matéria de contratos negociados fora dos estabelecimen-
tos comerciais, acolhendo para o efeito os princípios
nesta matéria estabelecidos na Directiva n.o 85/577/CEE,
do Conselho, de 20 de Dezembro.

O crescente aumento de situações de venda de bens
ou de prestação de serviços fora de estabelecimentos
comerciais, com ou sem a presença física do vendedor,
bem como o surgimento de novas modalidades comer-
ciais impõem, no entanto, a reformulação e o aprofun-
damento do conteúdo do actual texto legal, tendo em
vista adequá-lo à actual realidade económica e assim
contribuir para uma maior transparência das relações
comerciais e para uma melhor protecção do consumidor.
Por outro lado, importa transpor para a ordem jurídica
portuguesa a Directiva n.o 97/7/CE, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 20 de Maio, relativa à pro-
tecção dos consumidores em matéria de contratos cele-
brados a distância.

Nessa medida, o presente diploma, para além de esta-
belecer um novo enquadramento legal para os contratos
celebrados a distância e ao domicílio, introduz no nosso
ordenamento jurídico regras específicas para as vendas
automáticas e especiais esporádicas, tendo em vista asse-
gurar, antes de mais, que os direitos do consumidor,
quer no que se refere à informação prestada e à iden-
tificação do vendedor, quer no que se refere ao objecto
do contrato, quer quanto às condições da sua execução,
sejam alvo de medidas que, atendendo à natureza e
especificidades próprias deste tipo de situações, con-
solidem e alarguem as suas garantias. De igual modo,
passam a ser consideradas ilegais determinadas formas
de venda de bens ou de prestação de serviços que assen-
tem em processos de aliciamento enganosos ou em que
o consumidor possa, de alguma forma, sentir-se coagido
a efectuar a aquisição.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

CAPÍTULO I

Âmbito geral de aplicação

Artigo 1.o

Âmbito

1 — O presente diploma procede à transposição para
a ordem jurídica interna da Directiva n.o 97/7/CE, do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de Maio,
relativa à protecção dos consumidores em matéria de
contratos celebrados a distância.

2 — O presente diploma regula ainda os contratos
ao domicílio e equiparados, bem como outras moda-
lidades contratuais de fornecimento de bens ou serviços,
tendo em vista promover a transparência das práticas
comerciais e salvaguardar os interesses dos consumi-
dores.

3 — Para efeitos do presente diploma, entende-se por:

a) Consumidor: qualquer pessoa singular que actue
com fins que não pertençam ao âmbito da sua
actividade profissional;

b) Fornecedor: qualquer pessoa singular ou colec-
tiva que actue no âmbito da sua actividade
profissional.

CAPÍTULO II

Contratos celebrados a distância

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos do presente capítulo, entende-se por:

a) Contrato celebrado a distância: qualquer con-
trato relativo a bens ou serviços celebrado entre
um fornecedor e um consumidor, que se integre
num sistema de venda ou prestação de serviços
a distância organizado pelo fornecedor que,
para esse contrato, utilize exclusivamente uma
ou mais técnicas de comunicação a distância até
à celebração do contrato, incluindo a própria
celebração;
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b) Técnica de comunicação a distância: qualquer
meio que, sem a presença física e simultânea
do fornecedor e do consumidor, possa ser uti-
lizado tendo em vista a celebração do contrato
entre as referidas partes;

c) Operador de técnica de comunicação: qualquer
pessoa singular ou colectiva, pública ou privada,
cuja actividade profissional consista em pôr à
disposição dos fornecedores uma ou mais téc-
nicas de comunicação a distância;

d) Suporte durável: qualquer instrumento que per-
mita ao consumidor armazenar informações de
um modo permanente e acessível para referên-
cia futura e que não permita que as partes con-
tratantes manipulem unilateralmente as infor-
mações armazenadas.

Artigo 3.o

Exclusão do âmbito de aplicação

1 — O disposto no presente capítulo não se aplica
a contratos celebrados:

a) No âmbito de serviços financeiros, nomeada-
mente os referentes a:

i) Serviços de investimento;
ii) Operações de seguros e resseguros;

iii) Serviços bancários;
iv) Operações relativas a fundos de pensões;
v) Serviços relativos a operações a prazo ou

sobre opções;

b) Através de distribuidores automáticos ou de
estabelecimentos comerciais automatizados;

c) Com operadores de telecomunicações pela uti-
lização de cabinas telefónicas públicas;

d) Para a construção e venda de bens imóveis ou
relativos a outros direitos respeitantes a bens
imóveis, excepto o arrendamento;

e) Em leilões.

2 — O disposto nos artigos 4.o, 5.o, 6.o e 9.o, n.o 1,
não se aplica, ainda, a:

a) Contratos de fornecimento de géneros alimen-
tícios, bebidas ou outros bens de consumo
doméstico corrente, fornecidos ao domicílio ao
consumidor na sua residência ou no seu local
de trabalho, por distribuidores que efectuem cir-
cuitos frequentes e regulares;

b) Contratos de prestação de serviços de aloja-
mento, transporte, restauração ou tempos livres,
sempre que, na celebração do contrato, o for-
necedor se comprometa a prestar esses serviços
numa data determinada ou num período espe-
cificado;

c) No caso de contratos relativos a actividades
exteriores de tempos livres, o fornecedor pode
ainda, excepcionalmente, reservar-se o direito
de não aplicar a última parte do artigo 9.o, n.o 2,
desde que, no momento da celebração do con-
trato, advirta de tal facto o consumidor e invo-
que para o efeito circunstâncias atendíveis em
face da especificidade da actividade em causa.

Artigo 4.o

Informações prévias

1 — O consumidor deve dispor, em tempo útil e pre-
viamente à celebração de qualquer contrato celebrado
a distância, das seguintes informações:

a) Identidade do fornecedor e, no caso de con-
tratos que exijam pagamento adiantado, o res-
pectivo endereço;

b) Características essenciais do bem ou do serviço;
c) Preço do bem ou do serviço, incluindo taxas

e impostos;
d) Despesas de entrega, caso existam;
e) Modalidades de pagamento, entrega ou exe-

cução;
f) Existência do direito de resolução do contrato,

excepto nos casos referidos no artigo 7.o;
g) Custo de utilização da técnica de comunicação

a distância, quando calculado com base numa
tarifa que não seja a de base;

h) Prazo de validade da oferta ou proposta con-
tratual;

i) Duração mínima do contrato, sempre que neces-
sário, em caso de contratos de fornecimento de
bens ou prestação de serviços de execução con-
tinuada ou periódica.

2 — As informações referidas no n.o 1, cujo objectivo
comercial tem sempre de ser inequivocamente expli-
citado, devem ser fornecidas de forma clara e compreen-
sível por qualquer meio adaptado à técnica de comu-
nicação a distância utilizada, com respeito pelos prin-
cípios da boa fé, da lealdade nas transacções comerciais
e da protecção das pessoas com incapacidade de exer-
cício dos seus direitos, especialmente os menores.

3 — Caso a comunicação seja operada por via tele-
fónica, a identidade do fornecedor e o objectivo comer-
cial da chamada devem ser explicitamente definidos no
início de qualquer contacto com o consumidor.

Artigo 5.o

Confirmação das informações

1 — Em sede de execução do contrato o consumidor
deve, em tempo útil e, no que diz respeito a bens que
não tenham de ser entregues a terceiros, o mais tardar
no momento da sua entrega, receber a confirmação por
escrito ou através de outro suporte durável à sua dis-
posição das informações referidas no artigo 4.o, n.o 1,
alíneas a) a f).

2 — É dispensada a obrigação de confirmação refe-
rida no número anterior se, previamente à celebração
do contrato, as informações em causa já tiverem sido
fornecidas ao consumidor por escrito ou através de outro
suporte durável à sua disposição e facilmente utilizável.

3 — Para além das informações referidas no artigo 4.o,
e sem prejuízo do disposto no n.o 4, devem ser fornecidos
ao consumidor:

a) Uma informação por escrito sobre as condições
e modalidades de exercício do direito de reso-
lução, mesmo nos casos referidos no artigo 7.o,
alínea a);

b) O endereço geográfico do estabelecimento do
fornecedor no qual o consumidor pode apre-
sentar as suas reclamações;
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c) As informações relativas ao serviço pós-venda
e às garantias comerciais existentes;

d) As condições de resolução do contrato quando
este tiver duração indeterminada ou superior
a um ano.

4 — Com excepção da informação constante da alí-
nea b) do número anterior, cujo cumprimento é sempre
de carácter obrigatório, o disposto nas restantes alíneas
não se aplica aos serviços cuja execução seja efectuada
através de uma técnica de comunicação a distância,
desde que tais serviços sejam prestados de uma só vez
e facturados pelo operador da técnica de comunicação.

Artigo 6.o

Direito de livre resolução

1 — Nos contratos a distância o consumidor dispõe
de um prazo mínimo de 14 dias para resolver o contrato
sem pagamento de indemnização e sem necessidade de
indicar o motivo.

2 — Para o exercício desse direito, o prazo conta-se:

a) No que se refere ao fornecimento de bens, a
partir do dia da sua recepção pelo consumidor
sempre que tenham sido cumpridas as obriga-
ções referidas no artigo 5.o;

b) No que se refere à prestação de serviços, a partir
do dia da celebração do contrato ou a partir
do dia em que tenham sido cumpridas as obri-
gações referidas no artigo 5.o se tal suceder após
aquela celebração, desde que não se exceda o
prazo de três meses referido no número
seguinte;

c) Se o fornecedor não tiver cumprido as obri-
gações referidas no artigo 5.o, o prazo referido
no n.o 1 é de três meses a contar da data da
recepção dos bens pelo consumidor ou, tratan-
do-se de serviços, da data da celebração do
contrato;

d) Caso o fornecedor venha a cumprir as obriga-
ções referidas no artigo 5.o no decurso do prazo
de resolução referido no número anterior e
antes de o consumidor ter exercido esse direito,
este dispõe de 14 dias para resolver o contrato
a partir da data de recepção dessas informações.

3 — Se o fornecedor não tiver cumprido as obrigações
referidas no artigo 7.o, o prazo referido no n.o 1 é de
três meses a contar da data da recepção dos bens pelo
consumidor ou, tratando-se de serviços, da data da cele-
bração do contrato.

4 — Caso o fornecedor venha a cumprir as obrigações
referidas no artigo 7.o no decurso do prazo de resolução
referido no número anterior e antes de o consumidor
ter exercido esse direito, este dispõe de 14 dias para
resolver o contrato a partir do recebimento dessas
informações.

5 — Sem prejuízo do estabelecido na alínea a) do
n.o 3 do artigo anterior, considera-se exercido o direito
de resolução pelo consumidor através da expedição, nos
prazos aqui previstos, de carta registada com aviso de
recepção comunicando ao outro contraente ou à pessoa
para tal designada a vontade de resolver o contrato.

Artigo 7.o

Restrições ao direito de livre resolução

Salvo acordo em contrário, o consumidor não pode
exercer o direito de livre resolução previsto no artigo
anterior nos contratos de:

a) Prestação de serviços cuja execução tenha tido
início, com o acordo do consumidor, antes do
termo do prazo previsto no n.o 1 do artigo
anterior;

b) Fornecimento de bens ou de prestação de ser-
viços cujo preço dependa de flutuações de taxas
do mercado financeiro que o fornecedor não
possa controlar;

c) Fornecimento de bens confeccionados de acordo
com especificações do consumidor ou manifes-
tamente personalizados ou que, pela sua natu-
reza, não possam ser reenviados ou sejam sus-
ceptíveis de se deteriorarem ou perecerem
rapidamente;

d) Fornecimento de gravações áudio e vídeo, de
discos e de programas informáticos a que o con-
sumidor tenha retirado o selo de garantia de
inviolabilidade;

e) Fornecimento de jornais e revistas;
f) Serviços de apostas e lotarias.

Artigo 8.o

Efeitos da resolução

1 — Quando o direito de livre resolução tiver sido
exercido pelo consumidor, nos termos do artigo 6.o, o
fornecedor fica obrigado a reembolsar no prazo máximo
de 30 dias os montantes pagos pelo consumidor, sem
quaisquer despesas para este, salvo eventuais despesas
directamente decorrentes da devolução do bem quando
não reclamadas pelo consumidor.

2 — Em caso de resolução, o consumidor deve con-
servar os bens de modo a poder restituí-los, ao for-
necedor ou à pessoa para tal designada no contrato,
em devidas condições de utilização, no prazo de 30 dias
a contar da data da sua recepção.

3 — Sempre que o preço do bem ou serviço for total
ou parcialmente coberto por um crédito concedido pelo
fornecedor ou por um terceiro com base num acordo
celebrado entre este e o fornecedor, o contrato de cré-
dito é automática e simultaneamente tido por resolvido,
sem direito a indemnização, se o consumidor exercer
o seu direito de livre resolução em conformidade com
o disposto no artigo 6.o, n.o 1.

Artigo 9.o

Execução do contrato

1 — Salvo acordo em contrário entre as partes, o for-
necedor deve dar cumprimento à encomenda o mais
tardar no prazo de 30 dias a contar do dia seguinte
àquele em que o consumidor lha transmitiu.

2 — Em caso de incumprimento do contrato pelo for-
necedor devido a indisponibilidade do bem ou serviço
encomendado, aquele deve informar do facto o con-
sumidor e reembolsá-lo dos montantes que eventual-
mente tenha pago, no prazo máximo de 30 dias a contar
da data do conhecimento daquela indisponibilidade.

3 — O fornecedor pode, contudo, fornecer um bem
ou prestar um serviço ao consumidor de qualidade e
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preço equivalentes, desde que essa possibilidade tenha
sido prevista antes da celebração do contrato ou no
próprio contrato, de forma clara e compreensível e
aquele informe por escrito o consumidor da respon-
sabilidade pelas despesas de devolução previstas no
número seguinte.

4 — Na situação prevista no número anterior, caso
o consumidor venha a optar pelo exercício do direito
de livre resolução, as despesas de devolução ficam a
cargo do fornecedor.

Artigo 10.o

Pagamento por cartão de crédito ou de débito

1 — O preço dos bens ou serviços objecto de contratos
a distância pode ser pago através da utilização de qual-
quer meio de pagamento idóneo, incluindo cartão de
crédito ou de débito.

2 — Sempre que haja utilização fraudulenta de um
cartão de crédito ou de débito por outrem, o consumidor
pode solicitar a anulação do pagamento efectuado e
a consequente restituição dos montantes debitados para
pagamento.

3 — A restituição a que se refere o número anterior
incumbe à entidade bancária ou financeira emissora do
aludido cartão, através de crédito em conta ou, caso
não seja possível, por qualquer outro meio adequado,
no prazo máximo de 60 dias a contar da data em que
este formulou fundamentadamente o pedido.

4 — O dever de restituição ao consumidor não pre-
judica o direito de regresso da entidade bancária ou
financeira contra os autores da fraude ou contra o for-
necedor do bem ou do serviço, quando se demonstre
que este conhecia ou, atentas as circunstâncias do caso,
devesse conhecer que tal utilização era fraudulenta.

5 — É nula qualquer disposição estipulada em con-
trário ao regime constante dos n.os 2, 3 e 4.

Artigo 11.o

Restrições à utilização de determinadas técnicas
de comunicação a distância

1 — O fornecedor de um bem ou serviço necessita
do consentimento prévio do consumidor quando utilize
as seguintes técnicas de comunicação a distância:

a) Sistema automatizado de chamada sem inter-
venção humana, nomeadamente os aparelhos
de chamada automática;

b) Telefax.

2 — As técnicas de comunicação a distância diferen-
tes das previstas no número anterior e que permitam
uma comunicação individual só podem ser utilizadas
quando não haja oposição manifesta do consumidor,
nos termos da legislação aplicável.

Artigo 12.o

Ónus da prova

Incumbe ao fornecedor o ónus da prova quanto à
existência de uma informação prévia, de uma confir-
mação por escrito, do cumprimento dos prazos e do
consentimento do consumidor, nos termos previstos
neste capítulo.

CAPÍTULO III

Contratos ao domicílio e outros equiparados

Artigo 13.o

Noção e âmbito

1 — Para efeitos do disposto no presente capítulo,
entende-se por contrato ao domicílio aquele que, tendo
por objecto o fornecimento de bens ou de serviços, é
proposto e concluído no domicílio do consumidor, pelo
fornecedor ou seu representante, sem que tenha havido
prévio pedido expresso por parte do mesmo consumidor.

2 — São equiparados aos contratos ao domicílio, nos
termos previstos no número anterior, os contratos:

a) Celebrados no local de trabalho do consumidor;
b) Celebrados em reuniões, em que a oferta de

bens ou de serviços é promovida através de
demonstração realizada perante um grupo de
pessoas reunidas no domicílio de uma delas a
pedido do fornecedor ou seu representante;

c) Celebrados durante uma deslocação organizada
pelo fornecedor ou seu representante, fora do
respectivo estabelecimento comercial;

d) Celebrados no local indicado pelo fornecedor,
ao qual o consumidor se desloque, por sua conta
e risco, na sequência de uma comunicação
comercial feita pelo fornecedor ou pelos seus
representantes.

3 — Aplica-se, ainda, o disposto no presente capítulo
aos contratos que tenham por objecto o fornecimento
de outros bens ou serviços que não aqueles a propósito
dos quais o consumidor tenha pedido a visita do for-
necedor ou seu representante, desde que o consumidor,
ao solicitar essa visita, não tenha tido conhecimento
ou não tenha podido razoavelmente saber que o for-
necimento de tais bens ou serviços fazia parte da acti-
vidade comercial ou profissional do fornecedor ou seus
representantes.

4 — Os contratos relativos ao fornecimento de bens
ou de serviços e à sua incorporação nos imóveis e os
contratos relativos à actividade de reparação de bens
imóveis estão igualmente sujeitos ao regime dos con-
tratos ao domicílio.

5 — O disposto no presente capítulo é igualmente
aplicável:

a) À proposta contratual efectuada pelo consumi-
dor, em condições semelhantes às descritas nos
n.os 1 e 2, ainda que o consumidor não tenha
ficado vinculado por essa oferta antes da acei-
tação da mesma pelo fornecedor;

b) À proposta contratual feita pelo consumidor,
em condições semelhantes às descritas nos n.os 1
e 2, quando o consumidor fica vinculado pela
sua oferta.

Artigo 14.o

Exclusão do âmbito de aplicação

As disposições do presente capítulo não se aplicam
aos contratos relativos a:

a) Construção, venda e locação de bens imóveis,
bem como aos que tenham por objecto quais-
quer outros direitos sobre esses bens;

b) Fornecimento de bens alimentares, bebidas ou
outros bens de consumo doméstico corrente,
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fornecidos pelos vendedores com entregas
domiciliárias frequentes e regulares;

c) Seguros;
d) Valores mobiliários.

Artigo 15.o

Identificação do fornecedor ou seus representantes

1 — As empresas que disponham de serviços de dis-
tribuição comercial ao domicílio devem elaborar e man-
ter actualizada uma relação dos colaboradores que, em
seu nome, apresentam as propostas, preparam ou con-
cluam os contratos no domicílio do consumidor.

2 — A relação dos colaboradores e os contratos refe-
ridos no número anterior devem ser facultados, sempre
que solicitados, a qualquer entidade oficial no exercício
das suas competências, designadamente à Direcção-Ge-
ral do Comércio e da Concorrência e à Inspecção-Geral
das Actividades Económicas.

3 — As empresas referidas no n.o 1 devem igualmente
habilitar os seus colaboradores com os documentos ade-
quados à sua completa identificação, os quais devem
ser sempre exibidos perante o consumidor.

Artigo 16.o

Forma, conteúdo e valor do contrato

1 — Os contratos concluídos com os consumidores
no exercício da actividade regulada no presente capítulo
devem, sob pena de nulidade, ser reduzidos a escrito
e conter os seguintes elementos:

a) Nome e domicílio ou sede dos contratantes ou
seus representantes;

b) Elementos identificativos da empresa fornece-
dora, designadamente nome, sede e número de
registo no Registo Nacional de Pessoas Colec-
tivas;

c) Indicação das características essenciais do bem
ou serviço objecto do contrato;

d) Preço total, forma e condições de pagamento
e, no caso de pagamento em prestações, os seus
montantes, datas do respectivo vencimento e
demais elementos exigidos pela legislação que
regula o crédito ao consumo;

e) Forma, lugar e prazos de entrega dos bens ou
da prestação do serviço;

f) Regime de garantia e de assistência pós-venda
quando a natureza do bem o justifique, com
indicação do local onde se podem efectuar e
para o qual o consumidor possa dirigir as suas
reclamações;

g) Informação sobre o direito que assiste ao con-
sumidor de resolver o contrato no prazo referido
no artigo 18.o, n.o 1, bem como a indicação do
nome e endereço da pessoa perante a qual o
consumidor pode exercer esse direito.

2 — Quaisquer outras condições e cláusulas devem
ser expressas em termos claros e inequívocos, não sendo
exigíveis ao consumidor quaisquer outras obrigações
para além das que resultam da lei geral.

3 — O consumidor deve datar e assinar o documento
a que se refere o n.o 1, conservando em seu poder uma
cópia assinada igualmente pelo outro contratante.

4 — O disposto no presente artigo apenas é aplicável
aos contratos de valor igual ou superior a E60; para

os contratos de valor inferior é suficiente uma nota de
encomenda ou documento equivalente, devidamente
assinada pelo consumidor.

Artigo 17.o

Conteúdo dos catálogos e outros suportes publicitários

1 — Quando as vendas ao domicílio sejam acompa-
nhadas ou precedidas de catálogos, revistas ou qualquer
outro meio gráfico ou áudio-visual, devem os mesmos
conter os elementos referidos nas alíneas b) a g) do
n.o 1 do artigo anterior, salvo quanto à alínea d), em
que é apenas obrigatória a indicação do preço total,
forma e condições de pagamento.

2 — Não se aplica o disposto no número anterior às
mensagens publicitárias genéricas que não envolvam
uma proposta concreta para aquisição de um bem ou
a prestação de um serviço.

Artigo 18.o

Direito de resolução

1 — O consumidor pode resolver o contrato no prazo
de 14 dias, a contar da data da sua assinatura ou até
14 dias ulteriores à entrega dos bens, se esta for posterior
àquela data.

2 — O consumidor deve ser informado, por escrito,
pelo outro contratante, do direito a que se refere o
número anterior:

a) No momento da conclusão do contrato, nos
casos referidos no artigo 13.o, n.os 1 e 2;

b) Até ao momento da conclusão do contrato, nos
casos referidos no artigo 13.o, n.os 3 e 4;

c) Nos casos referidos no artigo 13.o, n.o 5, quando
a proposta de contrato é feita pelo consumidor.

3 — Os prazos previstos no n.o 1 podem ser alargados
por acordo entre as partes.

4 — Têm-se por não escritas as cláusulas que esta-
beleçam a renúncia aos direitos previstos nos números
anteriores, assim como as que estipulem uma indem-
nização ou penalização de qualquer tipo no caso de
o consumidor exercer aqueles direitos.

5 — Sem prejuízo de outras formas de notificação,
entende-se exercido pelo consumidor o direito de reso-
lução a que se refere o n.o 1 do presente artigo através
da expedição, no prazo aí previsto, de carta registada
com aviso de recepção comunicando a vontade de o
resolver ao outro contratante ou à pessoa para tal desig-
nada no contrato.

Artigo 19.o

Efeitos da resolução

1 — Quando o direito de resolução tiver sido exercido
pelo consumidor, nos termos do artigo anterior, o for-
necedor fica obrigado a reembolsar no prazo máximo
de 30 dias os montantes pagos pelo consumidor, sem
quaisquer despesas para este.

2 — Em caso de resolução, o consumidor deve con-
servar os bens de modo a poder restituí-los em devidas
condições de utilização em prazo não superior a 30 dias
a contar da sua recepção à entidade fornecedora ou
à pessoa para tal designada no contrato.
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3 — Sempre que o preço do bem ou serviço for total
ou parcialmente coberto por um crédito concedido pelo
fornecedor ou por um terceiro com base num acordo
celebrado entre este e o fornecedor, o contrato de cré-
dito é automática e simultaneamente tido por resolvido,
sem direito a indemnização, se o consumidor exercer
o seu direito de resolução em conformidade com o dis-
posto no artigo 18.o, n.o 1.

Artigo 20.o

Pagamento antecipado

1 — Não pode ser exigido ao consumidor qualquer
pagamento antes da recepção dos bens ou da prestação
do serviço.

2 — Qualquer quantia entregue pelo consumidor
antes de findos os prazos previstos no artigo 18.o é con-
siderada como prova do contrato e tem-se como entre-
gue por conta do preço, se aquele se concluir.

CAPÍTULO IV

Vendas automáticas

Artigo 21.o

Noção e âmbito

1 — Para efeitos do disposto no presente capítulo,
a venda automática consiste na colocação de um bem
ou serviço à disposição do consumidor para que este
o adquira mediante a utilização de qualquer tipo de
mecanismo e pagamento antecipado do seu custo.

2 — A actividade de venda automática deve obedecer
à legislação aplicável à venda a retalho do bem ou à
prestação de serviço em causa, nomeadamente em ter-
mos de indicação de preços, rotulagem, embalagem,
características e condições hígio-sanitárias dos bens.

Artigo 22.o

Características do equipamento

1 — Todo o equipamento destinado à venda auto-
mática de bens e serviços deve permitir a recuperação
da importância introduzida em caso de não forneci-
mento do bem ou serviço solicitado.

2 — No equipamento destinado à venda automática
devem estar afixadas, de forma clara e perfeitamente
legível, as seguintes informações:

a) Identificação da empresa comercial proprietária
do equipamento, com o nome da firma, sede,
número da matrícula na conservatória do registo
comercial competente e número de identifica-
ção fiscal;

b) Identidade da empresa responsável pelo forne-
cimento do bem ou serviço;

c) Endereço, número de telefone e contactos expe-
ditos que permitam solucionar rápida e eficaz-
mente as eventuais reclamações apresentadas
pelo consumidor;

d) Identificação do bem ou serviço;
e) Preço por unidade;
f) Instruções de manuseamento e, ainda, sobre a

forma de recuperação do pagamento no caso
de não fornecimento do bem ou serviço soli-
citado.

Artigo 23.o

Responsabilidade

Nos casos em que os equipamentos destinados à
venda automática se encontrem instalados num local
pertencente a uma entidade pública ou privada, é soli-
dária, entre o proprietário do equipamento e o titular
do espaço onde se encontra instalado:

a) A responsabilidade pela restituição ao consu-
midor da importância por este introduzida na
máquina no caso de não fornecimento do bem
ou serviço solicitado ou de deficiência de fun-
cionamento do mecanismo afecto a tal res-
tituição;

b) A responsabilidade pelo cumprimento das obri-
gações previstas no n.o 2 do artigo 22.o

CAPÍTULO V

Vendas especiais esporádicas

Artigo 24.o

Noção e regime

1 — Para efeitos do presente capítulo, consideram-se
vendas especiais esporádicas as realizadas de forma oca-
sional fora dos estabelecimentos comerciais, em insta-
lações ou espaços privados especialmente contratados
ou disponibilizados para esse efeito.

2 — Às vendas referidas no número anterior aplica-se,
com as necessárias adaptações, o disposto nos arti-
gos 18.o e 19.o

Artigo 25.o

Comunicação prévia

1 — As vendas especiais esporádicas ficam sujeitas
a comunicação prévia à Inspecção-Geral das Actividades
Económicas.

2 — A comunicação prevista no número anterior deve
ser realizada até 15 dias antes da data prevista para
o início das vendas, por carta registada com aviso de
recepção, ou por escrito contra recibo, do qual constem:

a) Identificação do promotor e da sua firma;
b) Endereço do promotor;
c) Número de inscrição do promotor no Registo

Nacional de Pessoas Colectivas;
d) Identificação dos bens e serviços a comercia-

lizar;
e) Identificação completa do local onde vão ocor-

rer as vendas;
f) Indicação da data prevista para o início e fim

da ocorrência.

CAPÍTULO VI

Modalidades proibidas de venda de bens
ou de prestação de serviços

Artigo 26.o

Vendas efectuadas por entidades cuja actividade
seja distinta da comercial

1 — É proibida a venda de bens quando efectuada
por entidades cuja actividade principal seja distinta da
comercial.
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2 — O disposto no número anterior não se aplica nos
casos em que:

a) Os produtos vendidos por aquelas entidades se
reportem a bens de produção própria;

b) Os produtos vendidos sejam afins à actividade
daquelas entidades;

c) A venda dos produtos se insira no quadro de
uma actividade de promoção turística e cultural,
de solidariedade social ou beneficência.

Artigo 27.o

Vendas «em cadeia», «em pirâmide» ou de «bola de neve»

1 — É proibido organizar vendas pelo procedimento
denominado «em cadeia», «em pirâmide» ou de «bola
de neve», bem como participar na sua promoção.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, con-
sidera-se venda «em cadeia», «em pirâmide» ou de «bola
de neve» o procedimento que consiste em oferecer ao
consumidor determinados bens ou serviços fazendo
depender o valor de uma prometida redução do seu
preço ou a sua gratuitidade do número de clientes ou
do volume de vendas que, por sua vez, aquele consiga
obter, directa ou indirectamente, para o fornecedor, ven-
dedor, organizador ou terceiro.

Artigo 28.o

Vendas forçadas

1 — É proibida a utilização da prática comercial em
que a falta de resposta de um consumidor a uma oferta
ou proposta que lhe tenha sido dirigida é presunção
da sua aceitação, com o fim de promover a venda a
retalho de bens ou a prestação de serviços.

2 — É igualmente proibida toda a prática comercial
que se traduza no aproveitamento de uma situação de
especial debilidade do consumidor, inerente à pessoa
deste ou pelo agente voluntariamente provocada, com
vista a fazê-lo assumir, sob qualquer forma, vínculos
contratuais.

3 — Para os efeitos previstos no número anterior,
verifica-se uma situação de especial debilidade do con-
sumidor quando as circunstâncias de facto mostrem que
este, no momento da celebração do contrato, não se
encontrava em condições de apreciar devidamente o
alcance e significado das obrigações assumidas ou de
descortinar ou reagir aos meios utilizados para o con-
vencer a assumi-las.

4 — O consumidor não fica vinculado ao cumpri-
mento de qualquer obrigação decorrente das práticas
referidas nos n.os 1 e 2, mesmo que nas ofertas ou pro-
postas se tenha expressamente indicado que o decurso
de um certo prazo sem qualquer reacção implica a sua
aceitação.

Artigo 29.o

Fornecimento de bens ou prestação de serviços
não encomendados ou solicitados

1 — É proibido o fornecimento de bens ou a prestação
de serviços ao consumidor que incluam um pedido de
pagamento, sem que este os tenha previamente enco-
mendado.

2 — O destinatário de bens ou de serviços recebidos
sem que por ele tenham sido encomendados ou soli-
citados, ou que não constituam o cumprimento de qual-
quer contrato válido, não fica obrigado à sua devolução
ou pagamento, podendo conservá-los a título gratuito.

3 — A ausência de resposta do destinatário, nos ter-
mos do número anterior, não vale como consentimento.

4 — Se, não obstante o disposto nos números ante-
riores, o destinatário efectuar a devolução do bem, tem
direito a ser reembolsado das despesas desta decorrentes
no prazo de 30 dias a contar da data em que a tenha
efectuado.

5 — A proibição do fornecimento de bens não soli-
citados ou encomendados não se aplica às amostras gra-
tuitas ou ofertas comerciais, bem como às remessas efec-
tuadas com finalidade altruística por instituições de soli-
dariedade social, desde que, neste último caso, se limi-
tem a bens por elas produzidos.

6 — Nas hipóteses previstas no número anterior, o
destinatário não fica, no entanto, obrigado à devolução
ou pagamento dos bens recebidos, podendo conservá-los
a título gratuito.

7 — O disposto no presente artigo aplica-se a todas
as formas especiais de venda previstas no presente
diploma, salvo no que se refere ao disposto no n.o 2,
o qual não se aplica ao envio de bens ou prestação
de serviços realizados nos termos previstos no arti-
go 9.o, n.o 3.

Artigo 30.o

Vendas ligadas

1 — É proibido subordinar a venda de um bem ou
a prestação de um serviço à aquisição pelo consumidor
de um outro bem ou serviço junto do fornecedor ou
de quem este designar.

2 — O disposto no número anterior não se aplica sem-
pre que estejam em causa bens ou serviços que, pelas
suas características, se encontrem entre si numa relação
de complementaridade e esta relação seja de molde a
justificar o seu fornecimento em conjunto.

CAPÍTULO VII

Infracções, fiscalização e sanções

Artigo 31.o

Fiscalização

Compete à Inspecção-Geral das Actividades Econó-
micas a fiscalização do cumprimento do disposto no
presente diploma.

Artigo 32.o

Infracções e sanções aplicáveis

1 — Constituem contra-ordenações puníveis com as
seguintes coimas, quando cometidas por pessoa singular:

a) De E 250 a E 1000, as infracções ao disposto
nos artigos 4.o, 9.o, 11.o, 15.o, 16.o, n.os 1 e 2,
17.o, 18.o, n.o 2, 19.o, n.o 1, 20.o, n.o 1, 22.o e
29.o, n.o 4;

b) De E 400 a E 2000, as infracções ao disposto
nos artigos 5.o, n.os 1 e 3, 8.o, n.o 1, e 25.o;

c) De E 500 a E 3700, as infracções ao disposto
nos artigos 26.o, 27.o, 28.o, 29.o, n.o 1, e 30.o

2 — Constituem contra-ordenações puníveis com as
seguintes coimas, quando cometidas por pessoa colec-
tiva:

a) De E 1500 a E 8000, as infracções ao disposto
nos artigos 4.o, 9.o, 11.o, 15.o, 16.o, n.os 1 e 2,
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17.o, 18.o, n.o 2, 19.o, n.o 1, 20.o, n.o 1, 22.o e
29.o, n.o 4;

b) De E 2500 a E 25 000, as infracções ao disposto
nos artigos 5.o, n.os 1 e 3, 8.o, n.o 1, e 25.o;

c) De E 3500 a E 35 000, as infracções ao disposto
nos artigos 26.o, 27.o, 28.o, 29.o, n.o 1, e 30.o

3 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 33.o

Sanção acessória

No caso das contra-ordenações previstas nas alí-
neas a) e b) dos n.os 1 e 2 do artigo anterior, simul-
taneamente com a coima, pode ser aplicada a sanção
acessória de perda de objectos no artigo 21.o, n.o 1,
alínea a), do Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de Outubro,
na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 244/95, de 14 de Setembro.

Artigo 34.o

Instrução dos processos e aplicação de coimas

1 — A competência para a instrução dos processos
de contra-ordenação cabe à Inspecção-Geral das Acti-
vidades Económicas.

2 — A aplicação das coimas compete à Comissão de
Aplicação de Coimas em Matéria Económica.

3 — O produto das coimas reverte em 60 % para os
cofres do Estado, 30 % para a Inspecção-Geral das Acti-
vidades Económicas e 10 % para o Instituto do Con-
sumidor.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais e transitórias

Artigo 35.o

Contagem de prazos

Todos os prazos referidos no presente diploma são
de contagem contínua, não se interrompendo aos sába-
dos, domingos e feriados.

Artigo 36.o

Norma transitória

As empresas que se dediquem à actividade de venda
automática dispõem de um ano a contar da data da
entrada em vigor do presente diploma para dar cum-
primento ao disposto no artigo 22.o, n.o 1.

Artigo 37.o

Norma revogatória

São revogados:

a) O Decreto-Lei n.o 272/87, de 3 de Julho, com
a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 243/95, de 13 de Setembro;

b) O artigo 62.o do Decreto-Lei n.o 28/84, de 20
de Janeiro;

c) A Portaria n.o 1300/95, de 31 de Outubro.

Artigo 38.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no prazo de 30 dias
a contar data da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15
de Março de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Guilherme d’Oliveira Martins — Mário Cristina de
Sousa.

Promulgado em 11 de Abril de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 12 de Abril de 2001.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 39/2001

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 9 de Fevereiro de 2001 e nos termos dos artigos 31.o,
parágrafo 1.o, e 27.o, parágrafo 2.o, da Convenção Rela-
tiva ao Processo Civil, concluída na Haia em 1 de Março
de 1954, o Ministério dos Negócios Estrangeiros do
Reino dos Países Baixos notificou ter a República de
Chipre depositado o seu instrumento de adesão à men-
cionada Convenção em 27 de Abril de 2000.

Os Estados que ratificaram a Convenção foram noti-
ficados pelo Governo Holandês em 26 de Junho de 2000.

Dado que nenhum desses Estados se opôs no período
de seis meses estipulado no artigo 31.o, parágrafo 1.o,
a referida adesão efectivou-se em 1 de Janeiro de 2001.

As disposições da Convenção aplicam-se à República
de Chipre, a partir de 1 de Março de 2001, por aplicação
analógica do período de 60 dias previsto no artigo 28.o,
parágrafo 2.o

A República de Chipre depositou o seu instrumento
de adesão à mencionada Convenção em 27 de Abril
de 2000, com uma reserva e uma declaração, conforme
o Aviso n.o 204/2000, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 239, de 16 de Outubro de 2000.

Portugal é Parte na Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pelo Decreto-Lei n.o 47 097, de 14 de
Julho de 1966, tendo depositado o seu instrumento de
ratificação em 3 de Julho de 1967, conforme aviso publi-
cado no Diário do Governo, 1.a série, n.o 196, de 23
de Agosto de 1967.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 4 de Abril de
2001. — A Directora, Maria Margarida Aleixo Antunes
Rei.

Aviso n.o 40/2001

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 10 de Novembro de 2000 e nos termos do artigo 42.o
da Convenção sobre Obtenção de Provas no Estrangeiro
em Matéria Civil ou Comercial, de 18 de Março de
1970, o Secretariado Permanente da Conferência da
Haia de Direito Internacional Privado notificou ter a
Embaixada da Alemanha na Haia, por nota de 13 de
Janeiro de 2000, com referência ao artigo 35.o, alínea d),
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da mencionada Convenção, informado o depositário que
a autoridade para o Land da Saxónia foi modificada
para:

Präsident des Oberlandesgerichts Dresden, Post-
fach 12 07 32, 01008 Dresden.

Nos termos do artigo 38.o, parágrafo 2.o, a Convenção
entrou em vigor para a Alemanha em 26 de Junho de
1979, de acordo com o aviso de 22 de Maio de 1979,
publicado no Diário da República, 1.a série, n.o 134, de
11 de Junho de 1979.

Portugal é Parte na Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pelo Decreto n.o 764/74, de 30 de
Dezembro, tendo depositado o seu instrumento de rati-
ficação em 12 de Março de 1975, conforme aviso publi-
cado no Diário do Governo, 1.a série, n.o 82, de 8 de
Abril de 1975. A autoridade central em Portugal, con-
forme aviso publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 122, de 26 de Maio de 1984, é a Direcção-Geral
dos Serviços Judiciários.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 4 de Abril de
2001. — A Directora, Maria Margarida Aleixo Antunes
Rei.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 144/2001
de 26 de Abril

A Lei n.o 67/98, de 26 de Outubro, estabelece que
o tratamento dos dados pessoais deve processar-se de
forma transparente e no estrito respeito pela reserva
da vida privada, bem como pelos direitos, liberdades
e garantias fundamentais do cidadão.

A Direcção-Geral dos Serviços Prisionais dispõe de
uma base de dados com tratamento automatizado rela-
tiva a pessoas penalmente privadas de liberdade, que
é constituída por dados de natureza pessoal. Importa,
pois, proceder à regulamentação desta base de dados.

O diploma teve em conta a estrutura orgânica da
Direcção-Geral dos Serviços Prisionais, com serviços
variados e com específicas áreas de competência, bem
como as necessidades de manutenção de adequados
níveis de segurança, tendo em conta o tipo de dados
que a base de dados contém.

Assim, previu-se uma estratificação diferenciada de
níveis de acesso directo à base de dados por parte dos
diversos serviços da Direcção-Geral, mas, do mesmo
modo, e com a adequada protecção de segurança, foi
previsto o acesso por parte de serviços dependentes do
Ministério da Saúde e mesmo de outros serviços, sempre
com salvaguarda da tutela dos bens jurídicos em causa.

Foi ouvida a Comissão Nacional de Protecção de
Dados.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto e finalidade da base de dados

1 — A Direcção-Geral dos Serviços Prisionais (DGSP)
dispõe de uma base de dados com tratamento auto-

matizado relativa a pessoas penalmente privadas de
liberdade.

2 — A base de dados referida no número anterior
tem por finalidade organizar e manter actualizada a
informação necessária ao prosseguimento das atribui-
ções legalmente cometidas à DGSP.

3 — Os dados pessoais recolhidos para tratamento
automatizado no âmbito da base de dados integram-se
em áreas de informação relativas à identificação, à situa-
ção jurídico-penal, à situação prisional, à saúde, à edu-
cação, ao ensino e à formação profissional de arguidos
e condenados penalmente privados de liberdade.

Artigo 2.o

Entidade responsável pelo tratamento da base de dados

1 — O director-geral dos Serviços Prisionais é o res-
ponsável pelo tratamento da base de dados, nos termos
do artigo 3.o, alínea d), da Lei n.o 67/98, de 26 de
Outubro.

2 — Cabe ao director-geral dos Serviços Prisionais
assegurar o direito de informação e de acesso aos dados
pelos respectivos titulares e pelas entidades previstas
no artigo 6.o, a correcção de inexactidões, o preenchi-
mento de omissões e a supressão de dados indevida-
mente registados e velar pela legalidade da consulta
ou da comunicação da informação, bem como definir
os termos do controlo necessário à segurança da
informação.

Artigo 3.o

Dados pessoais

1 — São recolhidos para tratamento automatizado os
seguintes dados pessoais:

a) Nome, alcunhas, fotografias, características ou
sinais físicos particulares objectivos e inalterá-
veis, sexo, naturalidade, nacionalidade, estado
civil, data de nascimento, data de falecimento,
moradas, habilitações literárias, situação profis-
sional, número e data de emissão e validade
dos documentos de identificação e viagem e o
número de recluso;

b) Nome, sexo, idade e morada da filiação, da des-
cendência e de outros parentes que possam
apoiar o recluso, tipo de habitação e forma de
coabitação;

c) Situação de arguido ou condenado correcta-
mente definida nos termos das decisões judiciais
que, por força da lei, são comunicadas à DGSP;

d) Natureza, duração, início e termo da privação
penal da liberdade;

e) Datas calculadas para a concessão da liberdade
condicional;

f) Suspensão, interrupção, modificação, substitui-
ção e extinção total ou parcial da execução;

g) Dados de saúde, nomeadamente sobre o con-
sumo de droga e a existência de dependências,
que permitam ou determinem a adopção de
medidas de assistência ou tratamento;

h) Transferências, saídas e libertações;
i) Incidentes prisionais traduzidos em factos pre-

vistos na lei como crimes, automutilações e ten-
tativas de suicídio;

j) Medidas especiais de segurança e medidas
disciplinares;

k) Regime e medidas de flexibilidade da execução;
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l) Ocupação laboral, remuneração mensal, pré-
mios ou bónus e movimentação dos fundos dis-
ponível e de reserva, resultantes da repartição
da remuneração do trabalho, de acordo com
o disposto no artigo 72.o do Decreto-Lei
n.o 265/79, de 1 de Agosto;

m) Identificação de visitantes, dia e hora das visitas,
suspensão das mesmas e motivo da suspensão;

n) Dinheiro entregue pelos visitantes e remetente
e endereço de correspondência e encomendas,
enviadas e recebidas;

o) Frequência escolar e classificação;
p) Frequência de acções de formação profissional

e classificação.

2 — A informação relativa a dados de saúde é regis-
tada tendo em conta o expressamente regulado nos arti-
gos 7.o, n.o 4, e 15.o, n.o 3, da Lei n.o 67/98, de 26
de Outubro.

3 — O tratamento dos dados referidos na alínea n)
apenas será registado no caso de tal ser relevante para
efeitos de processo penal, se se indiciar perigo para
a segurança e a ordem do estabelecimento prisional ou
for de recear existir efeito nocivo para o recluso ou
para a sua reinserção social.

Artigo 4.o

Recolha de dados

1 — A recolha de dados para tratamento automati-
zado limita-se ao estritamente necessário ao exercício
das atribuições legais, não podendo ser utilizada para
qualquer outra finalidade incompatível com a prevista
no artigo 1.o, n.o 2.

2 — Os dados pessoais são recolhidos a partir:

a) Dos documentos relativos à entrada no esta-
belecimento prisional;

b) Das decisões judiciais que, por força da lei, são
comunicadas à DGSP;

c) Dos registos das decisões da administração
prisional;

d) De informações obtidas junto das forças de
segurança, forças policiais e de serviços públicos,
em observância de previsão legal, quando exista
um interesse tutelado por lei na recolha desses
dados no quadro das respectivas atribuições;

e) De entrevistas realizadas pelos serviços do esta-
belecimento prisional junto dos reclusos.

3 — Os dados devem ser exactos, pertinentes, actuais
e seleccionados antes do seu registo informático, dis-
tinguindo-se os dados factuais dos dados que importem
uma apreciação sobre os factos.

4 — No acto de entrada no estabelecimento prisional
é dado conhecimento ao internado da existência de tra-
tamento automatizado dos seus dados pessoais, da res-
pectiva finalidade, da entidade e endereço do respon-
sável pelo tratamento da base de dados e das condições
de acesso referidas no artigo 5.o

Artigo 5.o

Acesso aos dados pelo titular

1 — A qualquer pessoa devidamente identificada e
que o solicite por escrito, ao responsável pelo tratamento

da base de dados, é reconhecido o direito de conhecer
o conteúdo do registo ou registos dos dados que lhe
respeitem, sem prejuízo do disposto nos artigos 6.o da
Lei n.o 65/93, de 26 de Agosto, e 11.o, n.o 2, da Lei
n.o 67/98, de 26 de Outubro.

2 — A qualquer pessoa devidamente identificada e
que o solicite por escrito, ao responsável pelo tratamento
da base de dados, é reconhecido, relativamente aos
dados que lhe respeitem, o direito de exigir a actua-
lização e correcção de informações inexactas e o preen-
chimento das total ou parcialmente omissas, bem como
a supressão das indevidamente registadas, nos termos
do artigo 11.o, n.o 1, alínea d), da Lei n.o 67/98, de
26 de Outubro.

3 — O direito de acesso à informação relativa a
dados de saúde é exercido por intermédio de médico
escolhido pelo titular dos dados.

Artigo 6.o

Acesso directo aos dados

1 — Os dirigentes e os funcionários dos serviços pri-
sionais expressamente autorizados pelo responsável pelo
tratamento da base de dados acedem a estes via linha
de transmissão de dados.

2 — O acesso previsto no número anterior é esta-
belecido com diferenciação do registo a que se acede
e por graus definidos pelo responsável pelo tratamento
da base de dados, em função da área de competências
legais do serviço e do utilizador, bem como da infor-
mação a obter, através da atribuição de chaves de acesso
adequadas.

3 — Podem ainda aceder à base de dados os serviços
dependentes dos Ministérios da Justiça e da Saúde no
âmbito das suas atribuições legais e nos termos a definir
pelo Ministro da Justiça.

4 — Os dados conhecidos nos termos dos números
anteriores não podem ser transmitidos a terceiros, sem
prejuízo do disposto no artigo 7.o

5 — À informação relativa a dados de saúde acedem
unicamente os médicos ou outras pessoas agindo sobre
as suas ordens, igualmente obrigadas a sigilo profissional
idêntico.

6 — A informação pode ser divulgada para fins esta-
tísticos, históricos ou de investigação científica, mediante
autorização do responsável pelo tratamento da base de
dados, desde que não possam ser identificáveis as pes-
soas a que respeitam.

Artigo 7.o

Comunicação de dados

1 — Os dados pessoais são comunicados em caso de
determinação de autoridade judiciária.

2 — Os dados pessoais são ainda comunicados, no
âmbito da cooperação legalmente prevista, às forças de
segurança e policiais ou serviços públicos, quando devi-
damente identificados e no quadro de atribuições legais
da entidade requisitante, sempre que:

a) Exista obrigação ou autorização legal nesse sen-
tido ou autorização expressa da Comissão
Nacional de Protecção de Dados;

b) Os dados sejam indispensáveis ao destinatário
para a execução das suas competências, desde
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que a finalidade da recolha ou do tratamento
daqueles pelo destinatário não seja incompatível
com a finalidade determinante da recolha na
origem ou com as obrigações legais da DGSP.

Artigo 8.o

Condições da comunicação dos dados

1 — Os dados são comunicados sempre que não pos-
sam ou não devam ser obtidos das pessoas a quem
respeitam.

2 — A qualidade dos dados comunicados é verificada
antes da sua comunicação, sendo indicado o seu grau
de exactidão ou fiabilidade e com confirmação ante-
cipada, junto da fonte, dos que comportem uma apre-
ciação de factos.

3 — A comunicação depende de determinação ou
requisição, conforme se tratar de autoridades ou de for-
ças ou serviços referidos no artigo anterior, e pode ser
efectuada mediante a reprodução do registo ou dos
registos informáticos respeitantes à pessoa em causa.

4 — Para efeitos do número anterior devem ser res-
peitados os princípios da finalidade da recolha e da
pertinência.

Artigo 9.o

Conservação dos dados pessoais

1 — O prazo de conservação dos dados pessoais é
de 10 anos a contar da data da extinção da execução
da pena ou medida de privação de liberdade.

2 — A contagem do prazo interrompe-se se durante
o seu decurso ocorrer a execução de outra pena ou
medida de privação de liberdade, correndo novo prazo
de 10 anos, nos termos previstos no número anterior.

3 — O disposto nos números anteriores não impede
o tratamento automatizado de informação para fins de
estatística ou estudo, desde que não possam ser iden-
tificáveis as pessoas a quem a informação respeita.

Artigo 10.o

Segurança da informação

Tendo em vista a segurança da informação e sem
prejuízo do disposto no artigo 15.o da Lei n.o 67/98,
de 26 de Outubro, são objecto de controlo:

a) A entrada nas instalações utilizadas para tra-
tamento de dados pessoais, para impedir o
acesso de pessoa não autorizada;

b) Os suportes de dados, para impedir que possam
ser lidos, copiados, alterados ou eliminados por
pessoa não autorizada;

c) A inserção de dados, para impedir a introdução
e tomada de conhecimento, alteração ou eli-
minação não autorizadas de dados pessoais;

d) O acesso aos dados, para que só pessoas auto-
rizadas e no exercício das suas competências
possam aceder àqueles;

e) A transmissão e a comunicação de dados, para
garantir que sejam limitadas às entidades auto-
rizadas;

f) A introdução de dados pessoais, para se poder
verificar que dados foram introduzidos, quando
e por quem;

g) O transporte de suportes de dados, para impedir
que os dados possam ser lidos, copiados ou eli-
minados de forma não autorizada.

Artigo 11.o

Sigilo profissional

Aquele que no exercício das suas funções, tome
conhecimento de dados registados na base de dados
fica obrigado a sigilo profissional, nos termos do
artigo 17.o, n.o 1, da Lei n.o 67/98, de 26 de Outubro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8
de Março de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luís Santos Costa — Maria Manuela de
Brito Arcanjo Marques da Costa.

Promulgado em 11 de Abril de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 12 de Abril de 2001.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Decreto-Lei n.o 145/2001
de 26 de Abril

O Orçamento do Estado para 2001 foi aprovado pela
Lei n.o 30-C/2000, de 29 de Dezembro, dele fazendo
parte integrante o orçamento da segurança social.

Considerando o disposto no artigo 16.o da Lei n.o 6/91,
de 20 de Fevereiro, compete ao Governo aprovar as
respectivas normas de execução.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pelas Leis n.os 30-C/2000, de 29 de Dezembro, e 6/91,
de 20 de Fevereiro, e nos termos da alínea a) do n.o 1
do artigo 198.o da Constituição, o Governo decreta o
seguinte:

Artigo 1.o

Execução do orçamento da segurança social

O presente diploma contém as disposições necessárias
à execução do orçamento da segurança social (OSS)
para 2001, constante dos mapas I e II anexos ao presente
diploma, que dele fazem parte integrante.

Artigo 2.o

Economia, eficácia e eficiência das despesas

Compete ao Instituto de Gestão Financeira da Segu-
rança Social (IGFSS) efectuar a gestão global do OSS,
assegurar o acompanhamento da execução orçamental
e propor eventuais alterações orçamentais.

Artigo 3.o

Utilização das dotações orçamentais e cláusula de reserva

1 — As instituições de segurança social e os demais
organismos financiados através do OSS devem observar,
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na execução dos respectivos orçamentos, normas de rigo-
rosa economia na administração das verbas orçamentais
atribuídas às suas despesas.

2 — Os dirigentes dos serviços são responsáveis pela
assunção de encargos com infracção das normas apli-
cáveis à realização das despesas, nos termos da legislação
em vigor.

3 — Das verbas orçamentadas para encargos admi-
nistrativos de funcionamento, que se destinem à aqui-
sição de bens e serviços, outras despesas correntes e
aquisição de bens de capital, ficam cativos 15%.

4 — A cativação das verbas referidas pode ser redis-
tribuída pelo conjunto das instituições e serviços do sec-
tor, mediante despacho do Ministro do Trabalho e da
Solidariedade.

5 — As verbas cativas a que se refere o n.o 3 podem
ser utilizadas, a título excepcional, mediante autorização
do Ministro do Trabalho e da Solidariedade, após pro-
posta fundamentada.

Artigo 4.o

Regime duodecimal

As dotações orçamentais do OSS ficam sujeitas ao
regime duodecimal, com excepção das que pela natureza
específica das despesas a que se destinam o justifiquem,
nomeadamente prestações dos regimes e de acção social,
remunerações certas e permanentes, encargos sociais,
encargos de instalações, comunicações, locação de bens,
seguros, acções de formação profissional e, bem assim,
as dotações de despesas de capital, incluindo as do Pro-
grama de Investimentos e Despesas de Desenvolvimento
da Administração Central (PIDDAC).

Artigo 5.o

Planos de tesouraria

1 — O financiamento das instituições de segurança
social e dos demais organismos com dotações integradas
no OSS será efectuado pelo IGFSS com base em planos
de tesouraria aprovados por este Instituto.

2 — Dentro dos limites orçamentais, o montante glo-
bal a transferir para emprego, formação profissional,
higiene, saúde, segurança no trabalho e inovação na
formação e as formas das transferências correntes das
verbas inscritas poderão ser fixados por despacho do
Ministro do Trabalho e da Solidariedade.

Artigo 6.o

Programa de Investimentos e Despesas de Desenvolvimento
da Administração Central

1 — Em programas e projectos aprovados pelo Minis-
tro do Trabalho e da Solidariedade e visados pela Minis-
tra do Planeamento, as dotações afectas à execução de
investimentos inscritos no PIDDAC, incluindo as cor-
respondentes à aplicação de receitas gerais do OSS, não
poderão ser aplicadas sem especificação.

2 — A competência para aprovar programas e pro-
jectos poderá ser objecto de delegação no director-geral
do Departamento de Estudos, Prospectiva e Planea-
mento do Ministério do Trabalho e da Solidariedade,
que para o efeito deverá articular-se com o IGFSS.

3 — A competência para visar os programas e pro-
jectos a que se refere este artigo poderá ser delegada

no director-geral do Departamento de Prospectiva e Pla-
neamento do Ministério do Planeamento.

4 — Dos processos enviados ao Tribunal de Contas,
para efeitos de visto em contratos cujos encargos sejam
suportados por verbas inscritas em investimentos do
PIDDAC, deverá constar obrigatoriamente a indicação
do projecto a que respeitam e a data do despacho da
Ministra do Planeamento que tenha visado o corres-
pondente programa para 2001.

Artigo 7.o

Requisição de fundos

1 — As instituições de segurança social e os demais
organismos com orçamentos integrados no OSS apenas
devem ser financiados pelas importâncias estritamente
indispensáveis aos pagamentos a efectuar.

2 — As requisições de fundos devem efectuar-se uti-
lizando documento específico, definido pelo IGFSS,
onde se pormenorizem os pagamentos previstos.

3 — Tratando-se de investimentos inscritos no PID-
DAC, a requisição das verbas deve ser formalizada com
referência a programas e projectos através de docu-
mento próprio.

4 — Nos casos em que não se verifique a necessidade
de utilização integral dos fundas requisitados, o IGFSS
pode não satisfazer os pedidos de financiamento apre-
sentados.

Artigo 8.o

Informação a prestar à Direcção-Geral do Orçamento

1 — As instituições de segurança social e os demais
organismos com orçamentos integrados no OSS devem
enviar mensalmente ao IGFSS elementos sobre os pro-
cessamentos de despesa efectuados, utilizando docu-
mento específico definido pelo IGFSS, imediatamente
após a conclusão dos referidos processamentos.

2 — Nos termos do disposto no artigo 1.o, n.o 2, do
Decreto-Lei n.o 77/2001, de 5 de Março, o IGFSS remete
mensalmente à Direcção-Geral do Orçamento os ele-
mentos referentes à execução financeira da segurança
social.

Artigo 9.o

Alterações orçamentais

1 — As alterações orçamentais só podem ter segui-
mento quando forem devidamente justificadas e apre-
sentarem adequada contrapartida.

2 — As alterações orçamentais que decorram de des-
pesas que possam ser realizadas com utilização de saldos
de dotações de anos anteriores, bem como de despesas
que tenham compensação em receitas, serão autorizadas
por despacho conjunto dos Ministros das Finanças e
do Trabalho e da Solidariedade.

3 — Nas condições previstas no n.o 1 serão autori-
zadas, por despacho do Ministro do Trabalho e da Soli-
dariedade, as transferências de verbas entre as áreas
de dotação para despesas correntes no que respeita a
prestações de regimes ou outras e acção social, bem
como entre estas e a de despesas de capital.

4 — Os encargos decorrentes da tributação do
imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas que
incidirem sobre a parte que exceder o montante de ren-
dimentos de aplicações de capital inscrito no OSS para
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2001, superando, por esse facto, o valor do encargo pre-
visto no presente orçamento, serão autorizados por des-
pacho do Ministro do Trabalho e da Solidariedade.

5 — Nas condições previstas no n.o 1 serão autori-
zadas, por despacho do Ministro do Trabalho e da Soli-
dariedade, as transferências de dotação entre as áreas
de administração e acções de formação profissional, bem
como entre estas e as respeitantes a prestações de regi-
mes e acção social.

6 — Nas condições previstas no n.o 1 serão autori-
zadas, por despacho do Ministro do Trabalho e da Soli-
dariedade, as alterações orçamentais decorrentes do
aumento do montante total de encargos, que resulte
da entrada em funcionamento de organismos sob supe-
rintendência e tutela, nas áreas da inserção e segurança
social, com as novas atribuições e competências defi-
nidas no Decreto-Lei n.o 115/98, de 4 de Maio, com
a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 45-A/2000,
de 22 de Março, desde que tenham contrapartida em
aumento efectivo das receitas correntes.

7 — Nas condições previstas no n.o 1 serão autori-
zadas, por despacho do Ministro do Trabalho e da Soli-
dariedade, as alterações orçamentais decorrentes do
aumento de encargos que resulte do pagamento do com-
plemento mensal de pensão a residentes na Região
Autónoma dos Açores, nos termos do Decreto Legis-
lativo Regional n.o 2/2000/A, de 12 de Janeiro, até à
concorrência do montante transferido, para o efeito,
do Orçamento daquela Região para o OSS.

8 — Não podem ser efectuadas transferências das
rubricas «Despesas de capital», «Transferências corren-
tes» e «Transferências de capital», nem entre estas mes-
mas áreas, com excepção do disposto nos n.os 3 e 11.

9 — Se, na execução do OSS para 2001, as verbas
a transferir do Fundo Social Europeu para apoio de
projectos de formação profissional excederem a dotação
inscrita em orçamento, as alterações orçamentais decor-
rentes do correspondente acréscimo de despesas, enqua-
dradas no n.o 17 do artigo 5.o da Lei n.o 30-C/2000,
de 29 de Dezembro, serão autorizadas por despacho
conjunto dos Ministros das Finanças e do Trabalho e
da Solidariedade.

10 — As alterações orçamentais decorrentes de des-
pesas realizadas até ao acréscimo estritamente neces-
sário, a título de comparticipação portuguesa nos pro-
jectos apoiados pelo Fundo Social Europeu, enquadra-
das no n.o 15 do artigo 5.o da Lei n.o 30-C/2000, de
29 de Dezembro, serão autorizadas por despacho con-
junto dos Ministros das Finanças e do Trabalho e da
Solidariedade.

11 — Para efeitos do número anterior, podem ser
efectuadas transferências entre «Transferências corren-
tes — Para emprego e formação profissional, higiene,
saúde e segurança no trabalho e inovação na formação»
e «Transferências de capital — Para acções de formação
profissional com suporte no OSS».

12 — Se, na execução do OSS para 2001, as verbas
a transferir do Fundo de Socorro Social, destinadas a
instituições particulares de solidariedade social e outras
entidades, excederem a dotação inscrita em orçamento,
as alterações orçamentais decorrentes do correspon-
dente acréscimo de despesas, enquadradas no n.o 16
do artigo 5.o da Lei n.o 30-C/2000, de 29 de Dezembro,
serão autorizadas por despacho do Ministro do Trabalho
e da Solidariedade.

13 — Tendo em vista as características dos programas
com co-financiamento comunitário e com o objectivo
de que não sofram qualquer interrupção por falta de
verbas, as alterações orçamentais decorrentes das trans-
ferências para o orçamento de 2001, para programas
de idêntico conteúdo, dos saldos das suas dotações cons-
tantes do orçamento do ano económico anterior, enqua-
dradas no n.o 14 do artigo 5.o da Lei n.o 30-C/2000,
de 29 de Dezembro, serão autorizadas por despacho
conjunto dos Ministros das Finanças e do Trabalho e
da Solidariedade.

Artigo 10.o

Relacionamento com o sistema bancário ou financeiro

1 — O IGFSS fica autorizado a estabelecer relações
com as instituições do sistema bancário ou financeiro,
podendo, para o efeito, negociar aplicações de capital,
constituir depósitos e contrair empréstimos de curto
prazo que se mostrem necessários à execução do pre-
sente orçamento.

2 — A contracção, pelo IGFSS, de empréstimos de
curto prazo sob a forma de linhas de crédito para finan-
ciamento intercalar de acções de formação profissional
co-financiadas pelo Fundo Social Europeu, até ao mon-
tante máximo de 30 milhões de contos, aprovado nos
termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 1.o da Lei
n.o 30-C/2000, de 29 de Dezembro, está sujeita a auto-
rização prévia do Ministro do Trabalho e da Soli-
dariedade.

3 — A amortização das linhas de crédito a que se
refere o número anterior deve ser efectuada até ao final
do exercício orçamental, podendo, no entanto, ser pror-
rogada até à data da publicação do decreto-lei de exe-
cução orçamental subsequente, se persistirem atrasos
nas transferências do Fundo Social Europeu que possam
levar a uma ruptura financeira nos programas opera-
cionais aprovados e em execução.

4 — As aplicações de capital efectuadas junto de ins-
tituições financeiras não monetárias estão sujeitas a
autorização genérica prévia do Ministro do Trabalho
e da Solidariedade.

Artigo 11.o

Instituto de Gestão de Fundos de Capitalização da Segurança Social

Fica o IGFSS autorizado a transferir para o Instituto
de Gestão de Fundos de Capitalização da Segurança
Social a receita proveniente da alienação do património
imobiliário consignada ao Fundo de Estabilização
Financeira da Segurança Social, ainda que seja de valor
superior ao da transferência prevista no OSS para 2001,
nos termos do artigo 22.o da Lei n.o 30-C/2000, de 29
de Dezembro.

Artigo 12.o

Sistema informático de apoio à gestão e controlo das contribuições

As despesas com a aquisição ou locação, sob qualquer
regime, instalação e operacionalização de bens e serviços
de informática a efectuar pelas instituições de segurança
social que visem o aperfeiçoamento, desenvolvimento
ou adaptação do sistema de informação da segurança
social com vista a melhorar a gestão e controlo do sis-
tema de cobrança de contribuições e a assegurar a luta
contra a fraude e evasão contributiva e a atribuição inde-
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vida de prestações, bem como as despesas de adequação
do sistema de informação à introdução do euro e à
implementação do POCP adaptado ao sector
(POCISSSS — Plano Oficial de Contabilidade das Ins-
tituições do Sistema de Solidariedade e Segurança
Social), incluindo os necessários estudos relativos à rees-
truturação organizativa do mesmo sistema, poderão,
durante o presente ano económico, realizar-se com
recurso ao procedimento por negociação ou a ajuste
directo, independentemente do seu montante.

Artigo 13.o

Aquisição de bens e serviços

1 — A aquisição de veículos com motor para o trans-
porte de pessoas e bens a efectuar pelas instituições
de segurança social e que vise a prossecução das suas
competências, nomeadamente as cometidas aos seus
estabelecimentos sociais, bem como as que tenham em
vista assegurar a luta contra a fraude e a evasão con-
tributiva ou outras consideradas relevantes, poderá,
durante o presente ano económico, realizar-se por nego-
ciação ou ajuste directo, independentemente do seu
montante, ficando sujeita a autorização prévia do Minis-
tro do Trabalho e da Solidariedade.

2 — Fica sujeita a autorização prévia do Ministro do
Trabalho e da Solidariedade a utilização por qualquer
meio não gratuito de veículos da categoria dos referidos
no n.o 1, incluindo o aluguer com ou sem condutor,
por período superior a 60 dias, seguidos ou interpolados.

3 — As despesas com a realização de estudos e pare-
ceres relacionados com a reforma da segurança social
ou complementares desta poderão, durante o presente
ano económico, efectuar-se por negociação ou ajuste
directo, independentemente do seu montante, mediante
autorização prévia do Ministro do Trabalho e da
Solidariedade.

4 — As despesas com a aquisição de serviços médicos
para o sistema de verificação de incapacidades a efectuar
pelas instituições de segurança social poderão, durante
o presente ano económico, realizar-se com recurso ao
procedimento por ajuste directo, independentemente do
seu montante.

5 — As despesas com a prestação, por parte de peritos
actualmente contratados, de um número de actos médi-
cos superior àquele a que os mesmos se comprometeram
a praticar consideram-se legalmente adjudicadas, desde
que o valor do contrato seja inferior a 2500 contos.

Artigo 14.o

Recuperação de créditos

1 — Para além das situações excepcionais previstas
no n.o 1 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 411/91, de
17 de Outubro, a regularização da dívida às instituições
de segurança social pode ainda ser autorizada, por des-
pacho do Ministro do Trabalho e da Solidariedade, no
âmbito de procedimento conducente à celebração de
contrato de consolidação financeira e reestruturação
empresarial ou de procedimento extrajudicial de con-
ciliação.

2 — Compete ao IGFSS representar as instituições
de segurança social nos procedimentos extrajudiciais de

conciliação, nas operações e nos contratos de conso-
lidação financeira e de reestruturação empresarial, na
negociação e na celebração de contratos de cessão de
créditos, nos contratos de aquisição de capital social
previstos no Decreto-Lei n.o 81/98, de 2 de Abril, e
nos processos especiais de recuperação da empresa e
de falência, fazendo-se representar sempre que seja o
caso por mandatário.

Artigo 15.o

Dação em pagamento

1 — As dívidas de contribuições a instituições de segu-
rança social podem ser satisfeitas, em 2001, mediante
dação em pagamento de bens móveis ou imóveis.

2 — À dação em pagamento aplica-se o regime do
Decreto-Lei n.o 411/91, de 17 de Outubro.

3 — O requerimento da dação em pagamento é diri-
gido ao Ministro do Trabalho e da Solidariedade, com-
petindo a instrução do procedimento respectivo ao
IGFSS.

4 — A dação em pagamento é autorizada por des-
pacho do Ministro do Trabalho e da Solidariedade,
transferindo-se para a esfera patrimonial do IGFSS os
bens aceites em dação em pagamento.

Artigo 16.o

Desenvolvimento da reforma da segurança social

Fica o IGFSS autorizado a transferir o montante
máximo de 200 000 contos, destinados a apoiar o desen-
volvimento do processo de reforma da segurança social,
para a Direcção-Geral da Solidariedade e Segurança
Social, para a Inspecção-Geral do Ministério do Tra-
balho e da Solidariedade e para o Departamento de
Estudos, Prospectiva e Planeamento, nos termos do
artigo 28.o da Lei n.o 30-C/2000, de 29 de Dezembro.

Artigo 17.o

Financiamento da Comissão Nacional de Família

Fica o IGFSS autorizado a transferir o montante
máximo de 65 000 contos para a Secretaria-Geral do
Ministério do Trabalho e da Solidariedade, destinados
a apoiar o financiamento da Comissão Nacional de
Família, criada pelo Decreto-Lei n.o 150/2000, de 20
de Julho, nos termos do artigo 29.o da Lei n.o 30-C/2000,
de 29 de Dezembro.

Artigo 18.o

Despesas no âmbito da política de cooperação

1 — A assunção de encargos com acções de coope-
ração externa com suporte em dotação inscrita no OSS
será autorizada por despacho do Ministro do Trabalho
e da Solidariedade.

2 — As despesas com a aquisição de bens e serviços,
incluindo os de informática e as empreitadas, a realizar
pelo Ministério do Trabalho e da Solidariedade nos
países africanos de língua oficial portuguesa (PALOP)
ao abrigo de acordos de cooperação com aqueles países,
ficam isentas das formalidades legais exigíveis, sendo,
no entanto, obrigatória a consulta a, pelo menos, três
entidades.
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Artigo 19.o

Acções de formação profissional

Tendo em vista as características dos programas com
co-financiamento comunitário e com o objectivo de que
não sofram qualquer interrupção por falta de verbas,
fica o IGFSS autorizado a antecipar pagamentos, por
conta das transferências comunitárias da União Euro-
peia, através do orçamento da segurança social e até
ao limite de 38,1 milhões de contos, como forma de
colmatar eventuais dificuldades inerentes ao processo
de encerramento do QCA II e do início do QCA III.

Artigo 20.o

Delegação de competências

As competências atribuídas ao Ministro do Trabalho
e da Solidariedade pelo presente diploma podem ser
delegadas.

Artigo 21.o

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos desde 1 de Janeiro
de 2001.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8
de Março de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Elisa Maria
da Costa Guimarães Ferreira — Eduardo Luís Barreto
Ferro Rodrigues.

Promulgado em 11 de Abril de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 12 de Abril de 2001.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

ANEXO I

Orçamento da segurança social para 2001

Continente e Regiões Autónomas

Receitas

(Em contos)

Rubricas Continente Região Autónoma
dos Açores

Região Autónoma
da Madeira Total

Saldo do ano anterior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – – –
Receitas correntes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 928 085 000 24 275 000 31 640 000 1 984 000 000

Contribuições . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 809 800 000 24 000 000 31 200 000 1 865 000 000
Adicional ao IVA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 97 000 000 97 000 000
Rendimentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 470 000 250 000 280 000 13 000 000
Outras receitas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 815 000 25 000 160 000 9 000 000

Receitas de capital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 080 000 – – 33 080 000

Amortizações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 000 80 000
Empréstimos obtidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 000 000 – – 30 000 000

Linha de crédito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 000 000 30 000 000

Outras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 000 000 3 000 000

Transferências correntes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 561 106 347 – – 561 106 347

Ministério do Trabalho e da Solidariedade . . . . . . . . . . . . . 462 310 000 – – 462 310 000

Défice do regime especial dos ferroviários . . . . . . . . . 12 200 000 12 2000 000
Regime não contributivo e equiparados (RNCE) . . . . 118 800 000 118 800 000
Regime especial das actividades agrícolas (RESSAA) 141 260 000 141 260 000
Acção social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 190 050 000 190 050 000

Ministério do Trabalho e da Solidariedade — Rendimento
mínimo garantido . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 000 000 60 000 000

Ministério do Trabalho e da Solidariedade (DAFSE) . . . . 600 000 600 000
Ministério do Equipamento Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 420 000 420 000
Ministério da Educação (componente educativa pré-es-

colar/IPSS) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 170 000 17 170 000
SCM de Lisboa — Departamento de Jogos . . . . . . . . . . . . . 17 444 887 17 444 887

Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social . . . 12 421 428 12 421 428
Prevenção e reabilitação de deficientes . . . . . . . . . . . . 2 084 123 2 084 123
Programa de Apoio Integrado a Idosos (PAII) . . . . . . 1 103 095 1 103 095
Programa Ser Criança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 615 622 1 615 622
Projecto de Apoio à Família e à Criança . . . . . . . . . . . 220 619 220 619

Instituto do Emprego e Formação Profissional . . . . . . . . . . – –

Programas operacionais/apoio à isenção . . . . . . . . . . . – –
Saldos de gerência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – –

Instituto para a Inovação na Formação . . . . . . . . . . . . . . . . – –
Instituto de Desenvolvimento e Inspecção das Condições

de Trabalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – –
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(Em contos)

Rubricas Continente Região Autónoma
dos Açores

Região Autónoma
da Madeira Total

Fundo de Socorro Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 077 460 3 077 460
PIDDAC — OE — Programa de Desenvolvimento Social – –
PIDDAC — FEDER — Programa de Desenvolvimento

Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – –
Convenção CECA — CE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 000 80 000
Organismos estrangeiros — ACNUR . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 000 4 000
Outras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – –

Transferências de capital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 234 883 894 – – 234 883 894

PIDDAC . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 173 894 – – 11 173 894

Do OE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 091 830 – – 7 091 830

Programa de Desenvolvimento Social (QCA II) 736 965 736 965
Programa de Desenvolvimento Social (QCA III) 771 000 771 000
Intervenções desconcentradas/regionais

(QCA III) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 297 000 297 000
Outros programas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 286 865 5 286 865

Do FEDER . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 624 364 – – 3 624 364

Programa de Desenvolvimento Social (QCA II) 1 335 814 1 335 814
Programa de Desenvolvimento Social (QCA III) 1 652 100 1 652 100
Intervenções desconcentradas/regionais

(QCA III) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 636 450 636 450

Do IEFP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 457 700 – – 457 700

Programa de Desenvolvimento Social (QCA III) 330 400 330 400
Intervenções desconcentradas/regionais

(QCA III) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 127 3000 127 300

Formação profissional — FSE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 180 400 000 180 400 000
Outras — Valores a transferir para o FEFSS . . . . . . . . . . . . 43 310 000 – – 43 310 000

Compensação de despesas efectuadas no RNCE . . . . 29 500 000 29 500 000
Compensação de despesas efectuadas no RESSAA . . . 13 810 000 13 810 000

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 757 155 241 24 275 000 31 640 000 2 813 070 241

ANEXO II

Orçamento da segurança social para 2001

Continente e Regiões Autónomas

Despesas

(Em contos)

Rubricas Continente Região Autónoma
dos Açores

Região Autónoma
da Madeira Total

Despesas correntes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 267 543 897 46 975 200 47 951 400 2 362 470 497
Infância e juventude . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200 656 222 5 395 400 4 174 000 210 225 622

Prestações dos regimes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 107 444 700 3 132 200 3 233 100 113 810 000

Subsídio familiar a crianças e jovens . . . . . . . . . . . . . . . 93 415 400 2 928 400 2 926 200 99 270 000
Subsídio familiar a crianças e jovens com deficiên-

cia — Bonificação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 834 700 156 200 269 100 9 260 000
Subsídio de educação especial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 627 700 1 000 1 300 3 630 000
Subsídio por assistência de terceira pessoa . . . . . . . . . 1 566 900 46 600 36 500 1 650 000

Acção social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 91 595 900 2 263 200 940 900 94 800 000
Projecto Ser Criança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 615 622 1 615 622

População activa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 302 704 800 3 769 100 4 456 100 310 930 000

Prestações dos regimes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 302 704 800 3 769 100 4 456 100 310 930 000

Subsídio por doença . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 96 747 400 1 504 500 1 708 100 99 960 000
Subsídio por tuberculose . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 436 500 14 700 8 800 1 460 000
Subsídio de maternidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 434 800 424 200 571 000 33 430 000
Encargos com doenças profissionais e outras pres-

tações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 100 000 2 100 000
Subsídio de desemprego e apoio ao emprego, lay-off,

garantia salarial e salários em atraso . . . . . . . . . . . . 169 986 100 1 825 700 2 168 200 173 980 000
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(Em contos)

Rubricas Continente Região Autónoma
dos Açores

Região Autónoma
da Madeira Total

Família e comunidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 320 583 980 10 797 700 9 236 100 340 617 780

Prestações dos regimes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 245 298 700 5 841 100 5 940 200 257 080 000

Subsídio por morte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 670 600 545 500 523 900 26 740 000

A processar no CNP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 670 600 474 800 504 100 26 649 500
A processar na DRSS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 70 700 19 800 90 500

Subsídio de funeral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 002 100 28 500 9 400 2 040 000
Montante provisório de pensão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 162 200 37 800 200 000
Pensão de sobrevivência, suplementos e complemen-

tos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 214 278 600 5 218 700 5 402 700 224 900 000

A processar no CNP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 214 278 600 4 378 700 5 305 800 223 963 100
A processar na DRSS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 840 000 96 900 936 900

Subsídio de lar e outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 185 2000 10 600 4 200 3 200 000

Subsídio de renda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 364 100 900 365 000
Acção social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 471 600 1 676 400 752 000 22 900 000
Projecto de Apoio à Família e à Criança . . . . . . . . . . . . . . . 220 619 220 619
Rendimento mínimo garantido . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54 176 800 3 280 200 2 543 000 60 000 000
Extinção de empréstimos (Lei n.o 2092) . . . . . . . . . . . . . . . . 52 161 52 161

Invalidez e reabilitação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 291 705 300 6 714 000 4 530 700 302 950 000

Prestações dos regimes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 275 807 800 6 411 500 4 530 700 286 750 000

Pensão de invalidez, suplementos e complementos . . . . 272 039 600 6 370 300 4 390 100 282 800 000

A processar no CNP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 272 039 600 4 803 100 4 389 900 281 232 600
A processar na DRSS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 567 200 200 1 567 400

Subsídio vitalício . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 274 300 29 600 126 100 3 430 000
Subsídio por assistência de terceira pessoa . . . . . . . . . 493 900 11 600 14 500 520 000

Acção social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 897 500 302 500 16 200 000

Terceira idade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 079 706 695 17 464 500 24 001 900 1 121 173 095

Prestações dos regimes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 011 036 200 15 942 300 21 171 500 1 048 150 000

Montante provisório de pensão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 313 800 36 200 350 000
Pensão de velhice, suplementos e complementos . . . . 1 010 722 400 15 906 100 21 171 500 1 047 800 000

A processar no CNP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 010 722 400 12 622 100 21 111 300 1 044 455 800
A processar na DRSS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3 284 000 60 200 3 344 200

Acção social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67 567 400 1 522 200 2 830 400 71 920 000
Programa de Apoio Integrado a Idosos (PAII) . . . . . . . . . . 1 103 095 1 103 095

Administração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 740 800 2 811 600 1 517 600 75 070 000

Encargos gerais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68 840 800 2 811 600 1 517 600 73 170 000
Encargos com cooperação externa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 400 000 1 400 000
Encargos financeiros (DAFSE) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 000 500 000

Acções de formação profissional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 442 100 22 900 35 000 1 500 000
Despesas com acções financiadas por organismos estrangeiros 4 000 4 000
Despesas de capital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57 871 344 750 000 750 000 59 371 344

PIDDAC . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 371 344 – – 26 371 344

Do OE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 091 830 – – 7 091 830

Programa de Desenvolvimento Social (QCA II) 736 965 736 965
Programa de Desenvolvimento Social (QCA III) 771 000 771 000
Intervenções desconcentradas/regionais

(QCA III) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 297 000 297 000
Outros programas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 286 865 5 286 865

Do OSS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 197 450 15 197 450
Do FEDER . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 624 364 – – 3 624 364

Programa de Desenvolvimento Social (QCA II) 1 335 814 1 335 814
Programa de Desenvolvimento Social (QCA III) 1 652 100 1 652 100
Intervenções desconcentradas/regionais

(QCA III) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 636 450 636 450

Do IEFP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 457 700 – – 457 700

Programa de Desenvolvimento Social (QCA III) 330 400 330 400
Intervenções desconcentradas/regionais

(QCA III) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 127 300 127 300

Amortizações de empréstimos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 000 000 30 000 000
Outras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 500 000 750 000 750 000 3 000 000
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(Em contos)

Rubricas Continente Região Autónoma
dos Açores

Região Autónoma
da Madeira Total

Transferências correntes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102 183 900 1 200 000 1 560 000 104 943 900

Emprego e formação profissional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 060 000 1 200 000 1 560 000 87 820 000
Higiene, segurança e saúde no trabalho . . . . . . . . . . . . . . . . 3 620 000 3 620 000
Inovação na formação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 810 000 1 810 000
Ministério da Educação (componente social pré-escolar) 7 700 000 7 700 000
Subsídios do Fundo de Socorro Social . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 077 500 3 077 500
PIDDAC — OE — Programa de Desenvolvimento Social – –
PIDDAC — FEDER — Programa de Desenvolvimento

Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – –
INATEL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 916 400 916 400

Transferências de capital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 286 284 500 – – 286 284 500

Acções de formação profissional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 218 600 000 – – 218 600 000

Com suporte no FSE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 180 400 000 180 400 000
Cum suporte no OSS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 100 000 38 100 000
Com suporte no OE (DAFSE) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 000 100 000

Instituto de Gestão de Fundos de Capitalização da Segu-
rança Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66 310 000 66 310 000

INATEL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 374 500 1 374 500

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 713 883 641 48 925 200 50 261 400 2 813 070 241
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